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DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA! 

 

 
 

ATA Nº 01/2022 – PROCESSO Nº 076/2022 – DISPENSA N° 064/2022 
 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, às dez horas reuniram-se na 
Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, os componentes da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeados pelo Decreto Nº 1.273 de 30 de junho de 2022: Antoniela Aguiar 
de Aquino – titular, Josi Domingues Wienke – titular e Tatiane Pereira Bohm do Espírio Santo - titular, 
para analisarem o pedido do Memorando Nº 246/2022/GC da Coordenadora de Gabinete e Controle 
desta Câmara. Objeto: contratação de empresa para a manutenção do carro oficial Spin, com a troca 
dos amortecedores. Foram consultados os orçamentos, com a descrição do preço pela prestação do 
serviço, das seguintes empresas: Auto Center Senna, Toyocar Mecânica Multimarcas e Sinoscar. 
Essas empresas apresentaram as seguintes propostas: Auto Center Senna o valor de R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reais); Toyocar Mecânica Multimarcas, R$ 3.270,00 (três mil, duzentos e 
setenta reais) e Sinoscar, R$ 3.077,33 (três mil, setenta e sete reais e trinta e três centavos). O 
critério analisado foi o de menor preço e, assim, foi declarada vencedora a empresa Auto Center 
Senna, CNPJ: 16.548.579/0001-61, endereço: Rua Manoel Pompílio da Fonseca, 413, Canguçu/RS, 
no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), sendo providenciada a apresentação de 
documentos de habilitação e serão encaminhadas solicitações aos setores contábil e financeiro para 
informar a existência de dotação orçamentária e financeira, bem como solicitação de parecer e 
análise do processo para o setor Jurídico para formalização da Dispensa de Licitação. Nada mais 
havendo, foi encerrada a reunião, sendo a presente ata encaminhada para análise da presidência, 
que após determinará as ações legais a serem adotadas. ///////////////////////////////////////////////// 
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